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ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

SEXTA-FEIRA - RECIFE, 17 DE JULHO DE 2009 - SUNOR Nº G 1.0.00.024
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

SUPLEMENTO NORMATIVO
Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Leis e Decretos

1.0.0.  LEI COMPLEMENTAR

Nº 140, de 03 JUL 2009

Altera a legislação que indica, e dá outras providências.

O Governador do Estado de Pernambuco:

Faço  saber  que  a  Assembleia  Legislativa  decretou  e  eu  sanciono  a  seguinte  Lei 
Complementar:

 
Art.  1º  - O Art. 178 da Lei nº 6.123, de 20 JUL 68, e alterações, passa a vigorar com a 

seguinte redação:

"Art.  178  -  O servidor  poderá  afastar-se  de  suas  funções,  para  estudo  ou  para  servir  em 
organismo internacional  com o qual o Brasil  mantenha vínculo de cooperação,  desde que previamente 
autorizado pelo Governador do Estado, ou Secretário de Estado por ele delegado.

..........................................................................................................................................

§ 5º - O afastamento dar-se-á sem vencimentos quando se tratar de serviço em organismo 
internacional.

§  6º  -  O  deferimento  do  pedido  de  afastamento  condiciona-se,  ainda,  à  conveniência  do 
serviço e ao interesse da Administração Pública.
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§  7º  -  O  servidor  poderá  afastar-se  do  Estado  para  missão  oficial,  quando  previamente 
autorizado pelo Governador do Estado."

Art. 2º - O Art. 74 da Lei Complementar nº 49, de 31 JAN 03, e alterações posteriores, fica 
acrescido de Parágrafo Único, com a seguinte redação:

"Art. 74 .............................................................................................................................
Parágrafo Único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo às hipóteses de designação de 

servidor para responder, interinamente, pelas atribuições do cargo vinculado ao órgão ou entidade do Poder 
Executivo Estadual, por prazo superior a trinta dias."

Art. 3º - O Art. 1º da Lei Complementar nº 082, de 28 DEZ 05, e alterações, passa a vigorar 
com a seguinte modificação:

"Art.1º...............................................................................................................................
I - Assembleia Legislativa do Estado: 100;
........................................................................................................................................"

Art. 4º - Ficam enquadrados, na Classe II, faixa salarial "a", da matriz de vencimento de cada 
cargo, de que trata a Lei Complementar nº 84, de 30 MAR 2006, e alterações, os servidores dos cargos de 
Analista de Trânsito, Assistente de Trânsito na função de Agente de Trânsito e Técnico de Segurança do 
Trabalho, que ingressaram no Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco – DETRAN no período 
de 13 DEZ 08, até a entrada em vigor desta Lei Complementar.

Art. 5º - Vetado

Art. 6º - O Parágrafo Único do Art. 2º da Lei Complementar nº 113, de 06 JUN 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

"Art.2.º..............................................................................................................................

Parágrafo Único. Os interstícios entre os níveis vencimentais atribuídos aos cargos referidos 
no caput deste artigo, de simbologias QPC-I, QPC-II, QPC-III e QPC-E, passam a ser de:

I - 5% (cinco inteiros por cento), a partir de 1º JUN 2008; e

II - 7,5% (sete inteiros e cinquenta décimos percentuais), 12,5% (doze inteiros e cinquenta 
décimos percentuais)  e 17,5% (dezessete  inteiros  e cinquenta décimos percentuais),  respectivamente, a 
partir de 1º OUT 2008."

Art. 7º - O § 2º do Art. 1º da Lei Complementar nº 131, de 11 DEZ 08, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

"Art.1º...............................................................................................................................

§ 2º - A gratificação de que trata o caput não poderá ser cumulativa com a gratificação pela 
participação no cadastro e na elaboração da folha de pagamento do Estado de Pernambuco, instituída pela 
Lei  Complementar  nº 43,  de 02 MAI 2002,  nem com a gratificação de incentivo pela  participação na 
execução, processamento e controle orçamentário e financeiro, criada através da Lei Complementar nº 85, 
de 31 MAR 06."
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Art.  8º  -  Ficam prorrogados,  por  um período  de  até  120  (cento  e  vinte)  dias,  os  prazos 
estabelecidos nos Artigos 13 e 16 da Lei Complementar nº 131, de 11 DEZ 08, no Art. 6º, § 1º, da Lei 
Complementar nº 135, de 31 DEZ 08, no Art. 6º, § 1º, da Lei Complementar nº 136, de 31 DEZ 08, e no 
Art. 21 da Lei Complementar nº 137, de 31 DEZ 08.

Art. 9º - Fica autorizada a prorrogação, por mais 06 (seis) meses, renováveis por igual período, 
dos contratos temporários de que trata o Decreto nº 27.711, de 07 MAR 05, observados, estritamente, o 
interesse público e a conveniência administrativa.

Art. 10 - Aos servidores públicos estaduais com efetivo exercício nas unidades do Sistema de 
Assistência  à  Saúde  dos  Servidores  do  Estado  de  Pernambuco  –  SASSEPE  poderá  ser  concedida 
gratificação de desempenho, em razão de sua participação pessoal, na forma e condições estabelecidas em 
regulamento.

Parágrafo  Único.  Do  faturamento  da  respectiva  unidade  prestadora  do  serviço,  no  mês 
anterior, até 20% (vinte por cento) será destinado ao pagamento da gratificação de que trata o caput deste 
artigo.

Art.11 -  Os critérios  para a concessão da gratificação de que trata o artigo anterior  serão 
estabelecidos pelo Conselho Deliberativo do Sistema de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado de 
Pernambuco – CONDASPE, e fixados em Decreto do Governador do Estado.

Art. 12 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar correrão à conta de 
dotações orçamentárias próprias.

Art. 13 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 14 - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Art. 70 da Lei Complementar 
nº 49, de 31 JAN 03, e alterações, o § 2º do Art. 45, da Lei Complementar nº 117, de 26 JUN 08, o § 2º do 
Art. 41, da Lei Complementar nº 118, de 26 JUN 08, e o § 2º do Art. 43, da Lei Complementar nº 119, de 
26 JUN 08.

Palácio do Campo das Princesas, em 03 JUL 09

Eduardo Henrique Accioly Campos
Governador do Estado

Luiz Ricardo Leite de Castro Leitão
Djalmo de Oliveira Leão

Paulo Henrique Saraiva Câmara
Geraldo Júlio de Melo Filho

Francisco Tadeu Barbosa de Alencar

(Transcrita do DOE nº 122, de 02 JUL 2009)

2ª P A R T E

II – Normas Internas
(Sem Alteração)

  
3ª P A R T E

III – Normas Externas
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1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA

1.1.0.   Da Secretaria de Administração

Nº 1.196, de 13 JUL 2009

O Secretário de Administração,

Considerando a implantação da rede que integra os serviços de transmissão de dados, voz e 
imagem, denominada Rede PE-Multidigital;

Considerando que um dos objetivos da implantação da Rede PE-Multidigital é promover a 
cidadania digital, através da promoção da inclusão digital, por meio do Programa Espaço Cidadania;

Considerando que, dentre as ações promovidas pelo sobredito Programa, está a capacitação 
dos indivíduos para a vida no mundo digital, garantia de acesso universal aos meios digitais com o objetivo 
de ampliar o controle social, estendendo o acesso à Internet para locais com alta concentração de classes 
sociais menos favorecidas,

R E S O L V E:

I - Estabelecer que poderão ser credenciadas, junto à Secretaria de Administração, entidades 
públicas ou privadas sem fins lucrativos, que desenvolvam atividades produtoras voltadas à vocação da 
comunidade,  que  tenham  interesse  em  ceder  espaço  físico  para  a  implantação  do  Programa  Espaço 
Cidadania, nos quais serão instalados, no mínimo, 10 (dez) microcomputadores e 01 (uma) impressora, 
rede local para interligar estes equipamentos, rede elétrica estabilizada ou estabilizadores individuais, para 
todos os equipamentos, além de serviço de Acesso Dedicado Convergente, incluindo um ponto de voz fixo.

II - Determinar que, para fins do credenciamento, a entidade interessada deverá apresentar os 
seguintes documentos:

a) comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas – CNPJ;

b) comprovante de que desenvolve atividades produtoras, voltadas à vocação da comunidade, 
sem fins lucrativos;

c) comprovante de localização;

d)  declaração  constando  a  área  a  ser  disponibilizada,  com  as  respectivas  instalações 
necessárias para o devido funcionamento do Espaço Cidadania, conforme as especificações previstas no 
item I desta Portaria; e

e) plano de trabalho contendo apresentação da entidade, finalidade, público alvo e resultados 
pretendidos.

III - A solicitação para o credenciamento deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias, contados da 
publicação  desta  Portaria,  através  de  requerimento dirigido  à  Gerência  da  Rede PE-MULTIDIGITAL, 
contendo toda a documentação exigida no item II desta Portaria.

IV - Nos municípios onde não houver empresa credenciada, a solicitação poderá ser feita a 
qualquer tempo.



                                           SUPLEMENTO NORMATIVO N º  G   1.0.00.024                                          05 
17 DE JULHO DE 2009

V - O Secretário de Administração designará uma comissão para verificar o plano de trabalho 
e a documentação apresentada, podendo realizar diligências, com vistas a aferir  capacidade técnica das 
entidades que solicitarem credenciamento.

VI - O credenciamento será válido por um prazo de até 12 meses, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos, a critério da Secretaria de Administração.

 
VII - O credenciamento poderá ser revogado, a critério da Secretaria de Administração, desde 

que comunicado com 30 (trinta) dias de antecedência à entidade credenciada.

VIII - As decisões de credenciamento e descredenciamento serão submetidas à decisão do 
Secretário de Administração, não cabendo recurso, por se tratar de ato exclusivamente discricionário.

IX - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

X - Revogam-se as disposições em contrário.

Paulo Henrique Saraiva Câmara
Secretário de Administração

(Transcrita do DOE nº 128, de 14 JUL 2009)

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:


	I – Leis e Decretos

